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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DIRETORIA-GERAL 
 
  

 

 

Processo n. 555271/2024 

Em 11/9/2024 

 

 

À COGEP/DEFIN para dar cumprimento ao quanto decidido pelo Senhor 

Primeiro-Secretário no § 10 do eDoc. 48. 

2.  No cumprimento da determinação, devem ser observados os requisitos do 

Ato da Mesa n. 43/2009, em especial em relação ao esclarecimento da regularidade 

dos ressarcimentos decorrentes do aluguel dos veículos de placas PBP0I27, PLM0E50 

e PBP7C04, conforme manifestações eDoc 56 e 60, da COGEP/DEFIN. 

3.  Não havendo mais diligências a adotar em face da decisão eDoc. 48, 

arquivem-se os autos. 

 

Celso de Barros Correia Neto. 

.Diretor-Geral. 
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